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PORTARIA Nº. 036/2023
Porto Velho, 17 de março de 2023.

“Dispõe  sobre  a  Comissão  de  Acompanhamento  e
Fiscalização da Execução do Contrato nº 014/PGM
/2023, referente a Serviços Técnicos para Elaboração
de  Laudo  para  Aferição  do  Valor  da  Terra  Nua
(VTN),  prestados  pela  empresa  ACCESSUS
Avaliações  de  Bens  e  Imóveis,  visando  atender  a
Secretaria  Municipal  de  Fazenda  (SEMFAZ),
conforme processo nº 06.12189-000/2022.”

O SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  do
Município  de  Porto  Velho,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas  de  acordo  com  a  Portaria  nº  002/2023/GAB/SEMFAZ,
publicada no DOMER nº 3384 no dia 05/01/2023;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  sob  a
coordenação  do  primeiro,  para  compor  a  Comissão  de
Acompanhamento  e  Fiscalização  da  Execução  do  Contrato  nº
014/PGM/2023,  relativo  a  prestação  de  Serviços  Técnicos,  para
Elaboração de Laudo para Aferição do Valor da Terra Nua (VTN),
prestados pela empresa ACCESSUS Avaliações de Bens e Imóveis,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda
(SEMFAZ), conforme Processo administrativo nº 06.12189-000/2022.

I.  Ari  Carvalho  dos  Santos,  cadastro  n°  70524  -  (Presidente  da
Comissão);

II.  Sidnei  Ferreira  Júnior,  cadastro  nº  276106  -  (Membro  da
Comissão);

III.  Hugo Simão Alves  Casini,  cadastro  n°  249476 -  (Membro  da
Comissão);

Art. 2º. A vigência desta Portaria é até 31/12/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê ciência,
Publique-se e
Cumpra-se.

JOÃO FERNANDO ERPEN
Subsecretário de Finanças e Contabilidade
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